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Secretaria Legislativa

Manifesta Moção de Louvor ao Projeto
Santa Mana em Pauta, pelos relevantes

serviços prestados à educação do
Distrito Federal.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara. ' Legislativa do Distrito
Federal

Com fulcro no art. 144 do -Regimento Interino desta Casa de Leis

proponho aos nobres pares de Moçqó de Louvor Projeto Santa Mana em Pauta,

pelos relevantes serviços prestados à Educação do Distrito.Federal. Õ

JUSTifiCAçÃO

O projeto Santa Mana em Pauta surgiu na Coordenação Regional de

Ensino de Santa Mana com o escapo de promover arte e.cultura na comunidade

local, especialmente por meio da música\ Com efeito, o projeto foi criado no ano

de 2008, com apenas 24 alunos e vem. sendo ampliado, anualmente, atendendo

cerca de 350 alunos, prioritariamente da região e de éscojas públicas:

Cumpre: observar-l que o trabalho desenvolvido pelo projeto é

bastante relevante. De acordo com a professora Lilian Cõrgozinho; umá das

gestoras do projeto, "ele levanta a autoestima da comunidade como um todo. Tira
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crianças e adolescentes que ficam a margem da sociedade"i com efeito, é projeto

interdisciplinar alternativo e garante, de certa forma;acesso do aluno à cultura e à

arte, por muitas vezes esquecido .no ambiente escola.r.

À

As suas' aulas são ministradas eà salas emprestadas pelo

condomínio residencial Santos Dumont e. são treze as . modalidades ofertãdas:

violino, .. teclado, violão,. guitarra, flauta doce, flauta transversal, clarinete;

saxofone, trompa, trombone, percussão, canto ê musicalização infantil.

O professor Ederson Luiz da Silva, também coordenador do Projeto,

"a.cada fim de semestre há avaliação da equipe relacionada.i:om as atividades

nvolvidas, como projetós, apresentações.e, claros a parte pedagógica"2

Em que pese exercer papel relevante para os .alunos daquela

.comunidade, o projeto. .se sustenta com parcos recursos, quase todos destinados

pela Associação de Pais e Mestres de Santa Mana. No. entanto, isso hão é

impeditivo para que .o projetó prossiga. g tenha sucesso no envolvimento dos
alunos com.a música.

J

Com. efeito,..* já ée Verificou a participação de :'grupos musicais

formador no âmbito do projeto em eventos promovidos em unidades de ensino da

Secretaria; de Educação, em diversas cidades do Distrito Federal, no desfile da.k

Independência, na Esplanada dos Ministérios e também nesta Casa de Leis, 'em
apresentação ocorrida no dia 22.9.2011. ,. l 'l >.;.}. : ., i --:..
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Nunca é demais esquecer que a música transforma o cidadão e.

portanto, a sociedade como um todo. E é o que este projeto tem realizado, com
bastante eficácia.

Por todo.õ exposto, contamos cbm Q apoio dõs nobres pares para a
aprovação da presente moção.

Sala de Sessões, em

Deputado LEANDRO GRAus

Rede Sustentabilidade
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